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AUTÓGRAFO Nº 043/2010 
 

LEI Nº 1028/10, DE 05 DE MAIO DE 2010. 

 

ALTERA A NOMENCLATURA DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CRIADO 

PELA LEI Nº 477, DATADA DE 09 DE 

JANEIRO DE 1993, PASSANDO A 

DENOMINAR-SE FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ARACOIABA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - O art. 1º da Lei 477/03, que instituiu o Fundo Municipal de Saúde, passa 

a ter a seguinte redação: 

 

“Nova Redação” 

“Art. 1º - Fica instituído o Fundo Municipal de Saúde de Aracoiaba que tem 

por objetivo criar condições financeiras e de gerencia dos recursos destinados ao 

desenvolvimento das ações de saúde, executadas ou coordenadas pela Secretaria 

Municipal de Saúde, que compreendem:” 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 05 de maio de 

2010. 

 

 

Antonio Cláudio Pinheiro 

PRESIDENTE 


